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CONTRATO Ne: 30/2013 PROCESSO ADM N~: 09/2013 

Pelo presente CONTRATO de Rabeio, e oonforrrle Cláusula Oitava do Contrato de Concordo Público do 
Cor>sórcio Int>ermunidpal de Sanaamenbo Ambiel~l —CISAM/SUL —oriundo da rio, por lei, do Probocob de 
Intenções, de um lado, o SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE bGUA E ESGOTO — SAMAE DE COCAL 
DO SUL, pessoa jurídico de direPoo público —entidade Au~rquka — inSQita no CNPJ do MF sob o n~ 
95.778.502/0001-54, com sede na Rua Usbca, n~ 520, Bairro ]ardtn Bela Ursta, no Município de Coral do Sul, 
Estado de Santa Caprina, doravante denominada axaaand; neste ato r~epreserttado pela ~ Dlretcra Srta. 
Carla Cr(stlna Passarr>ai Delta, e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL — CISAM/SUL, Corrs&cb Público de Direí~o Público, iluaito no CNPJ do MF sob o no 
08.486.180/1 01-75, com sede na Rua Edgard Cunha, 322 no Muniápb de Orl~ns, Estado do Sarla Catiilina, 
neste ato representado por seu Presidente Sr. Marco Antonio Bertorldnl Cascaes, doravante denominado 
contratado, têm entre si justo e contratado, com Inbe(ra sujek~o à Lei Federal rro 8.666/93, à Lel Federal rt° 
11.107/2005, Deveào no 6017/Z007 e ao Cor>tr~o de Cor>sáncio Público do CISAM/SUL, o que segue. 

CLbSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
Este contrato de rateio bem por objetive a trarufenêrxfa de recursos públioo6 da contratante ao contratado para 
promover a corisectxão dos seguintes objetos cobcacios à disposkão peb contratado em razão de contrato de 
consórcio público: 

I — manuter>São de assessoria contábil na área pública (sisterr>as de infomtação e oorgêrteres e resduçâo de 
questões junto ao Tríirunal de Contas do Estado de Santa Catarina); 
II - manut>enção de servigos administrativos em geral, envoMeixb organ¢ação de dowmentos e de 
prooedimenbos Ildfahórios e demais afins oonelabos no âmbfio do ora ooittratado; 
III -apoio na manutenção de servigos P ramas ár~ Pa p ~ elou ~9~ 
contratados peb contratado; 
iV - realização e apob em palestras e reuniões sabre sanearnerrbo ambiernal e outros de hAKreue das 
consorciadas apnyvados em assembléia; 
V - apob, treinamento e%u slKrervtsão no oontrnle da qualidade da água. 
VI —Despesas com obras e Ir>stala9ões na do laboratório Regbnal, lndusMe contrapartida. 

CIIIUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços previstos na dáuwla anirrior serão ocecumdos peb contratado em sua sede e%u na sede do 
oxitratante, dependendo da necessidade e de prévb ajuste entre as partes. 
Parágrafo único. Pb caso de deslomrrtento de prestadores de serviços à sede do contratante, as despesas de 
boarloção ficarão a cargo deste. 

CLÁUSULATERCEIRA— DA VIGËNCIA: 
0 presente contrato verá vigência a partir da data de sua assinatrua até o dia 31 de deaembro de 2013 

fy éua tLA QUARTA —DOS VALORES: 
Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o contratante pagará ao contratado o vabr total 
de R;i 32.912,39 (lrir>ta e dois mil, novecentos e doze reais e trinta e nave centavos) de acordo com a 
classificação oor>tábll à seguir; 

ClassificaçSo DENOMINAÇÃO ANUAL 

3.1.71.11 Vencimento e vantagens fixas -Pessoal Civil 9.873,71 

3.1.71.13 ObrigaçSes Patronais 3.291,7á 



3.3.71.14 Diárias 822,81 

3.3.71.30 Material de Consumo 4.936,86 
3.3.71.33 Passagens 822,81 
3.3.71.35 Consultorias 822,81 

3.3.71.36 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 822,81 
3.3.71.39 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 4.114,05 

3.3.71.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 822,81 
4.4.71.52 Equipamento e Material Permanente 2.468,43 
4.4.71.51 Obras e Instalações 4.114 05 

CLAUSULA QUINTA — DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 
Quar:áo à verificarão, as serviços oorsiderar-se-,ão perfei~he matados mediante verificacâo do oonòatanóe 
ou agente por ele designacb. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO: 
0 pagamenóo do vabr conhabrral previsto será feióo em 02 (duas) parvoelas mensais, e sucessivas, vertÚveis em 
15/11/2013 e 15/12/2013, operadorral®ndo-se por meio do pagamerrbo através de deposrbo ou boleto bancário 
emitido peb contratado. 

§l~. As despesas deoonenóes do presente oxitrabo serão pagas mediante a utilização dos nespectivos rearsos 
tirranoeiros eor>stanbes na teJ r>° 1.118, de 14/12/2012 (Lei Orçarrrer>rária) — dotação r>°: 

Projeto/Atividade: 2.048 —Manutenção do SAMAE 

§ ?o Num eventual atraso de pagamento por parte do SAlv1AE, a oompersaSão t~aneeira será a atualização 
ocorrida entre o últlmo dia estabeledcb para pagamenlD e a data efeWa do pagamento, baseado no INPC-IBGE. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DAS OBRIGAÇÕES DOS ODNTRATANTES: 
§ lo É obrigar,"ao do oontra~do pr~lar adequadamente o objeto contratado, além das obrigagões oorutantes ra 
Canáabo de Consórdo Público e Estatuto. 
§ Zo C.orrstlà~ern-se em obiigagões da oontratanoe as oor~iarroas nPsoe oortaaUo. 
§ 3a A eonGahada deverá manter durante a exearçao do eontrabo, a apresentarão da CND/INSS e do CRF/FGTS, 
oonfame art55, X~ da Lei de Licitagõe5. 

UÁUSULA OITAVA — DA FISCALIIAÇÂO: 
A fiscalização da execução dos babaltlos do oonbatàdo seá exerdda pela eonà-atante, através de agertàe por ele 
designado, o qual poderá, junto ao represer~nbe do eonbatado, sdidtar a aateção de eventrraLs fa9ras e%u 
ime~larkiades que forem ~ifiradas, as quais, se não forem sanadas no praao de 48h (quarenka e orão horas), 
serão objeto de comunicação ofidal ao contratado, o qual se submeterá à aplicação das penalidades previstas 
neste oonU-ato. 
Pará)rafo único. As sdidhagiies, redamações, , observagões e 000mërrdas reladonadas com a execução 
do ot~ deste oor►trato serão regisüadas pela oorrtratanbe. 

CLAUSUTA NONA — DA RESQSÃO CONTRATUAL• 
A rescisão oontratrral poderá ser: 
9.1- Deberrrwnada por abo urúlaterai e estribo da da Administração, nos casos previstos nos indsos I a XII e 
XVIII do artigo 78 da Lei 8666/93 e nos seguinòes mos: 
a) não axnprirrrento das cláusulas contrab~ais nas oondigões e prazos ~; 
b) cumprimenb ineguku de cláusulas mnáatuais diante das oordigões e praao5 espedlicacioe; 
c) oorrretirrrenbo reiterado de faz na exear~ro do aontrabo; 
d) 000rrêrxia da caso fortuiho ou força maior, regulanrrarle comprovadas, desde que fmpeditMds à exea~ao 
do contrato; 
9.2 -Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniênda para a Administração. 
9.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 
conseqüêndas previstas na cláusula décima. 



9.4 - Constituem motNos pare a rescisão contratual os previstos no artigo 78 da Lei 8666/93. 
9.5 - Em caso de resàsão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei no 8666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido. 
9.6 - A resà5ão contratual de que trata o Inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas 
no artigo 80,, incisos I a IV, ambos da LeI 8666/93. 
Parágrafo Unho: A Contratarttie poderá, unilaterah~rente, resdndir de pleno direlb~ este corrtrabo, independenOe 
de noliflcação judidal ou exlrajudkial ra caso de Irre~cearção tal ou parcial deste Irrstnxrrer~bo. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DAS PENALIDADES: 
Sem pre~íao do previsto no art 87 da Lei r>o 8.666/93, a contratada ficará sujeita à multa de 2~Yo (doi por aenào) 
sobre o vabr tdal do oontrab, no caso de destumprimento do presente oorrtrato. 
Parágrafo único: As multas legais e a prevista neste conbat~ não eximem a mMratada, ainda, da rpparaç~o dos 
ev~áiais danos, pencas ou prejuízos que venha a acanetar ao oontratanbe. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBORDINAÇÃO: 
O presente Contrato fica subordinado às condições estabelecdas no Processo ADM n~ 09/2013, na 
proposta da Contratada, às normas estabelecidas na Let no 8.666/93 e a LegislaçSo aplicável à 
execução dos Contratos, obrigando-se a CONTRATADA, ainda, durante a execução contratual, a 
manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de Licitação. 

CLÁIJSIJLA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO E DO MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇÃO DAS 
CONIROVERãIl1S CONTRATUAIS: 
Rca efeito, para dirimir quaisquer conbuversias oriundas despe contrato, o Foro da Comarca de Urvssarrga, Estado 
de Sarrta Catarina. 
Parágrafo único. Preferenclalmenbe àIntervenção do Poder Judkiárb para dirirNr conirov~érsias conbaU~ais, serb 
preferida a composição amigável, operadonalizada por meio de propostas e oontra~propastas encaminhadas pelas 
partes à Assembié~a Letal do aonhatado. 

E por estarem de pleno acordo, flmtam o presertip contrato de programa em duas vias de qual teor 
e forma, perante ~ testemunhas ababco q<iaüfimdas. 

coval do SuKSC), O3 de rxrvembro de 2013 
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